
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 32a SESSÃO ORDINÁRIA

02/10/2023 (segunda-feira) - 19h30
3a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura - 2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho"

PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 30a Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de setembro de 
2023 e da Ata da 31a Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de setembro de 2023;

II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorram sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EMENDA GERAL N° 010/2023 (Emenda Modificativa n° 
01 ao Projeto de Lei n° 053/2023), de autoria do Secretário/Relator da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação - CLJR e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania - CSPPMUC, Vereador Gilvan Antônio da Silva e Secretário/Relator da Comissão de 
Finanças e Orçamento - CFO, Vereador João Marcos Macedo Silveira.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 053/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Cria a política e os componentes do Sistema de Segurança Alimentar 
no Município de Piumhi/MG, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências”. /
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***

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 054/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a ratificação do Município de Piumhi ao Contrato de 
Consórcio Público da Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande - 
AMEG, consolidado com o Segundo Termo Aditivo”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EMENDA GERAL N° 011/2023 (Emenda Modificativa n° 
01 ao Projeto de Lei n° 056/2023), de autoria do Secretário/Relator da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação - CLJR, Vereador Gilvan Antônio da Silva e Suplente/Relator da Comissão de 
Finanças e Orçamento - CFO, Vereador João Marcos Macedo Silveira.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 056/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre transposição, transferências e remanejamento de 
créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo e Legislativo Municipal, e dá outras 
providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EMENDA GERAL N° 012/2023 (Emenda Modificativa n° 
01 ao Projeto de Lei n° 059/2023), de autoria do Secretário/Relator da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação - CLJR, Vereador Gilvan Antônio da Silva e Secretário/Relator da Comissão de 
Finanças e Orçamento - CFO, Vereador José Welington da Silva.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 059/2023, de autoria da Mesa Diretora 
do Poder Legislativo Municipal, que “Altera dispositivos da Lei n°. 1.951/2010, que ‘Dispõe sobre a 
alteração da Estrutura Organizacional e do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de 
Piumhi e dá outras providências’”.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)
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EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Alt 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 29 de setembro de 2023.

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Data da diseonfeUizaç^o: V /ÕJ

DECLARO, para o$ devidos iina de direito, que iuí 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Munici^L Csmprindo assim o que determina a 
Lei Dr^aica Municipal do seu Artigo 72,
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 32a SESSÃO ORDINÁRIA 
3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 2° PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 02/10/2023

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HEnÓqUE NOVAES FERREIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 29 de setembro de 2023.

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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